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Estudo Técnico Preliminar 129/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23071.924158/2025-03

2. Descrição da necessidade

A aquisição de materiais médico-hospitalares, se faz necessária para a realização das atividades práticas das
Unidades Acadêmicas da Universidade Federal de Juiz de Fora, sejam em aulas práticas, a campo e na rotina
de Ensino da UFJF, indispensáveis para o ensino de qualidade e formação plena dos futuros egressos.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Comissão Especial de Material de Consumo Médico-Hospitalar Leonardo Lara e Lanna

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os material de consumo - Material Médico-Hospitalar - referente a esta contratação encontra sua fundamentação de compra na
necessidade de sua utilização nos procedimentos rotineiros em clínicas, laboratórios, aulas práticas e outros, dos cursos da UFJF.

O item deverá ser entregue pelo fornecedor, ora denominado de contratado, de acordo com as especificações abaixo:

Estar em acordo com as normas vigentes;
A contratada deve possuir registro em órgãos regulamentadores;
Adotar critérios de sustentabilidade e boas práticas de fabricação;
Atender as demais legislações pertinentes.
Atender  às especificações descritas para cada item; 
Apresentar compatibilidade com os equipamentos disponíveis nos laboratórios; 
Atender ao padrão mínimo de qualidade dos produtos; 
Ter validade mínima de 12 meses para os produtos perecíveis. 

Deve ser atendido o seguinte requisito, que se baseia no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares.

5. Levantamento de Mercado

 Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
 desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

no mercado. Durante a realização deste  estudo observou-se a existência de diversos editais da
Administração Federal, do ano corrente e de anos anteriores, abordando materiais e serviços semelhantes
aos aqui definidos, não pairando dúvida, portanto, quanto à adequação das especificações aos itens

 amplamente oferecidos no mercado.
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6. Descrição da solução como um todo

A solução pretendida destina-se à aquisição de materiais de consumo médico-hospitalares e diversos,
necessários para a realização das atividades práticas das Unidades Acadêmicas da UFJF, a saber:

*  aquisição de materiais de consumo para atendimento à demanda dos docentes dos cursos, para realização de
aulas práticas laboratoriais;
* aquisição de materiais de consumo para viabilizar a rotina de atendimentos clínicos, procedimentos
ambulatoriais e cirúrgicos;

* aquisição de materiais de consumo para viabilizar demais rotinas de ensino e vivência prática dos setores
/unidades da UFJF que necessitam de tais materiais. 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para a compra do referido material foram utilizadas séries históricas de aquisições de anos anteriores como
parâmetro para calcular o quantitativo a ser necessário nessa aquisição. Foi elaborado ainda um levantamento
de demanda realizado pelas Unidades Acadêmicas, definida no Plano Anual de Contratações – PAC 2025,
documento que dá suporte à estimativa,   levando-se em consideração o número de   discentes, o número de
aulas práticas, disponibilidade dos itens em estoque e a capacidade física para armazenamento.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 221.240,22

O custo estimado total da contratação é de R$ 221.240,22 (Duzentos e vinte um mil, duzentos e quarenta reais e vinte e dois
centavos), conforme custos unitários apostos no item 1.1. A pesquisa de preços foi conduzida pelo Portal de Compras do
Governo Federal e os parâmetros utilizados estão previstos no artigo 5o da IN SEGES/ME no 65/2021.

Foi realizada a média dos valores obtidos na pesquisa, com o cálculo incidindo sobre um conjunto de três ou mais preços,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, segundo orientação contida no artigo 6º
desta mesma IN, resguardando assim os interesses da Administração.   Os dados levantados na pesquisa de preços e a
metodologia aplicada para obtenção do preço de referência da contratação pública constam no Anexo I e a Nota Técnica,
devidamente preenchida, consta no Anexo II deste documento.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Os materiais de consumo deverão ser adquiridos sem parcelamento, uma vez que são requisitados para uso imediato e em
quantidades previstas para atender a aproximadamente 12 (doze) meses de atividades práticas. Encontra-se disponível espaço
físico suficiente para acondicionamento dos itens a serem entregues em remessa única, em depósitos localizados nas Unidades
Requisitantes. 
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

As contratações são correlatas, uma vez que estão relacionadas à realização das atividades, mas não precisam,
necessariamente, ser adquiridas para a completa  prestação do objeto principal.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição dos itens está alinhada à finalidade da Instituição, de ensino superior de qualidade, e às Diretrizes
Curriculares   Nacionais dos cursos, que prevê a inserção precoce dos discentes em atividades práticas e cenários de vivência
profissional, fazendo parte do planejamento plurianual do Curso. O objeto da contratação incluído neste estudo está contemplado
no Plano de Contratações Anual e alinhado com o Plano Diretor de Logística Sustentável, sendo   suprimidos aqueles itens
disponíveis em estoque, cuja aquisição não se faz necessária no momento ou que o orçamento disponível não permite a aquisição.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se garantir as atividades básicas de aulas práticas, rotinas clínicas, tais como procedimentos
ambulatoriais, diagnósticos e cirúrgicos, de forma a propiciar atendimentos, treinamentos em laboratórios de
habilidades, ao mesmo tempo em que proporciona um real cenário de vivência prática discente. 

13. Providências a serem Adotadas

Não será necessária nenhuma adequação do espaço físico para utilização dos objetos  do 
presente estudo para contratação. 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Na aquisição de Material Médico-Hospitalar - para as Unidades Acadêmicas da  Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), o
armazenamento e o manuseio devem ser realizados de forma adequada, com vista a evitar possíveis contaminações. 

Esta aquisição deverá atender as recomendações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, às orientações e normas sobre a
Sustentabilidade Ambiental.

Diante ao exposto,  UFJF deverá adotar medidas de tratamento que busquem sanar tais impactos ambientais, bem como:

Verificar que a contratada possua registro em órgãos regulamentadores;
Verificar que a contratada possua certificações ambientais;
Verificar que a contratada atenda as demais legislações pertinentes;
Verificar os materiais de forma racional e de maneira sustentável.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando a necessidade de adequado funcionamento de aulas práticas, clínicas e laboratoriais, além de atividades
administrativas da Universidade Federal de Juiz de Fora; considerando que o levantamento do quantitativo a ser adquirido se
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baseou  em h i s tó r i co  de  consumo das  un idades  demandan tes ;
considerando  que  os  materiais  serão  adquiridos  mediante  pregão  eletrônico ,  visando  o princípio de economicidade; a
equipe de planejamento julga viável esta contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

LEONARDO LARA E LANNA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 09/06/2025 às 23:01:08.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Nota Técnica - Material Hospitalar.pdf (850.21 KB)
Anexo II - Planilha Geral - Material Hospitalar.pdf (669.35 KB)


